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 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 1258/2008
de 4 de Novembro

A Portaria n.º 190/2008, de 19 de Fevereiro, aprovou a ta-
bela de taxas a cobrar pelo Instituto Portuário e dos Transportes 
Marítimos, I. P., pela prestação de serviços públicos, no âmbito 
das atribuições desenvolvidas pelos seus serviços centrais, e 
revogou a Portaria n.º 130/2006, de 14 de Fevereiro.

Verificando -se a necessidade de introduzir alguns ajus-
tamentos e melhorias na sua redacção, importa agora pro-
ceder à respectiva alteração.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-

-Lei n.º 98/2001, de 28 de Março, manda o Governo, pelo 
Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Pela presente portaria são alterados os capítulos I — B 

e C, VIII — C, XII — A, B, C, E e G e XIII — A, B e E do 
anexo da Portaria n.º 190/2008, de 19 de Fevereiro, que 
passam a ter a seguinte redacção: 

  

  



7698  Diário da República, 1.ª série — N.º 214 — 4 de Novembro de 2008 

  



Diário da República, 1.ª série — N.º 214 — 4 de Novembro de 2008  7699

  



7700  Diário da República, 1.ª série — N.º 214 — 4 de Novembro de 2008 

 Artigo 2.º

É republicado, em anexo, o anexo da Portaria n.º 190/2008, de 19 de Fevereiro, que aprovou a tabela de taxas a cobrar 
pelos serviços prestados pelo Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.

Artigo 3.º

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Artigo 4.º

A presente portaria produz efeitos à data da entrada em vigor da Portaria n.º 190/2008, de 19 de Fevereiro.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia, em 22 de Outubro de 
2008.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º) 
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 1259/2008

de 4 de Novembro

Reconhecendo -se o papel relevante que um importante 
número de pessoas colectivas privadas sem fins lucrativos 
tem vindo a desempenhar na prossecução de objectivos de 
utilidade pública em saúde e tendo em vista a promoção e 
a concretização de projectos e acções que correspondam 
a efectivos ganhos em saúde, no quadro de uma adequada 
afectação dos recursos do sector público, o Decreto -Lei 
n.º 186/2006, de 12 de Setembro, veio consagrar um novo 
regime de atribuição de apoios financeiros pelos serviços 
e organismos do Ministério da Saúde, estabelecendo re-
gras que visam promover a igualdade de oportunidades, a 
equidade e a transparência na escolha, avaliação e acom-
panhamento dos projectos e acções executados, na área da 
saúde, por entidades privadas com recurso a financiamento 
do Estado.

Nos termos do referido diploma, compete à Adminis-
tração Regional de Saúde do Centro, I. P., promover pro-
gramas de apoio financeiro a projectos e acções a desen-
volver na região de saúde do Centro por pessoas colectivas 
privadas sem fins lucrativos, designadamente instituições 
particulares de solidariedade social, pelo que importa, 
agora, proceder à regulamentação dos respectivos pro-
cedimentos.

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 186/2006, de 12 de Setembro, manda o Governo, pela 
Ministra da Saúde, o seguinte:

1.º É aprovado o Regulamento dos Programas de Apoio 
Financeiro a Atribuir pela Administração Regional de 
Saúde do Centro, I. P. (ARSC), a Pessoas Colectivas Pri-
vadas sem Fins Lucrativos, anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante.

2.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

A Ministra da Saúde, Ana Maria Teodoro Jorge, em 20 
de Outubro de 2008.

ANEXO

REGULAMENTO DOS PROGRAMAS DE APOIO FINANCEIRO A 
ATRIBUIR PELA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO
CENTRO, I. P., A PESSOAS COLECTIVAS PRIVADAS SEM FINS 
LUCRATIVOS.

CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as normas 
aplicáveis à atribuição de apoios financeiros pela Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro, I. P. (ARSC), ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 186/2006, de 12 de Setembro.

2 — Só podem beneficiar dos apoios financeiros a que 
se refere o número anterior as pessoas colectivas privadas 
sem fins lucrativos, nomeadamente instituições particula-
res de solidariedade social, cujas propostas venham a ser 
seleccionadas pela ARSC na sequência de procedimento 
de apresentação e apreciação de candidaturas, nos termos 
do presente Regulamento.

Artigo 2.º
Objectivos

1 — Os apoios financeiros previstos no presente Regu-
lamento visam promover o desenvolvimento de projectos e 
acções no âmbito da saúde, nomeadamente nos domínios 
seguintes:

a) Promoção da saúde;
b) Prevenção e tratamento da doença;
c) Reabilitação, redução de danos e reinserção;
d) Formação.

2 — Os apoios têm como objectivos, designadamente:

a) Obter ganhos em saúde, aumentando o nível de saúde 
da população;

b) Contribuir para a plena execução das orientações e 
estratégias do Plano Nacional de Saúde;




